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EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE SAÍDAS
MERCADORIAS SUJEITAS À TRIBUTAÇÃO NORMAL
- APLICAÇÃO DA MULTA ART. 878, III, "A" DO
RICMS - PROCEDÊNCIA. Recurso Voluntário conhecido
e desprovido, por maioria unanimidade, para o fim de
confirmar a decisão condenatória de la Instância, de
acordo com o Voto do Relator e o Parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO:

A peça inicial do presente processo relata que o
contribuinte deixou de emitir notas fiscais de saídas relativas ao período de
janeiro a dezembro de 1998, perfazendo um total de omissão de saídas no
valor de R$ 17.312,45, mercadorias sujeitas ao regime normal de tributação.

o agente fiscal indicou como dispositivo legal
infringido o art. 127 I, 169, 174 e 177 do Dec. nO24.569/97. Como penalidade
sugeriu o art. 878, III, "b" do mesmo diploma legal.

Anexa Informações Complementares, Ordem de
Serviço, Portaria do Secretario da Fazenda, Termo de Início, Termo de
Conclusão, Relatórios de Entradas e Saídas, Fichas de Contagem de Estoques
e Relatório Totalizador Anual do Levantamento de Mercadorias.
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Impugnação às fls.82/88, argumentando, em síntese,
que preliminarmente, que o processo é nulo por falta do Termo de Abertura
da Ação Fiscal. No mérito alega que emitiu as notas fiscais de saídas, mas,
poderá ter ocorrido um equívoco no registro de estoques, enfatizando que não
voluntário, sem qualquer intenção de causar prejuízo ao fisco. Sita vasta
doutrina. Requesta por prova pericial, para ao final pedir a insubsistência da
autuação.

A decisão monocrática, atravessada às fls.
3606/3608, entendeu pela procedência da ação fiscal.

Recurso Voluntário reiterando os argumentos
impugnatórios.

A Consultoria Tributária, no Parecer n.O666/03, que
dormita às fls.3622/3624, opinou em conhecer do Recurso Voluntário,
negando-lhe provimento, para confirmar a decisão singular pela
improcedência do feito. A Procuradoria Geral do Estado adotou o parecer.

Vieram-me os autos para o voto.

Eiso breve relatório.
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A contenda trazida mediante Recurso Voluntário, tem
como objeto a acusação de saída de mercadoria sujeita a tributação normal
sem a emissão do documento fiscal de venda.

De certo, a legislação prevê que, excetuando-se os
produtores agropecuários, todos os contribuintes do ICMS deverão, ao
efetuarem operação que constitua fato gerador de tributo ou tenha relevância
para a fiscalização tributária, emitir nota fiscal modelo 1 ou l-A, na forma dos
artigos 127, I do Dec. nO24.569/97.

A defesa não trouxe qualquer argumento plausível
que pudesse afastar a acusação. De certo, que não emite nota fiscal nas suas
vendas se sujeita a penalidade da legislação tributária, in verbis:

"Art. 878. As infrações à legislação do ICMS sujeitam o infrator
às seguintes penalidades, sem prejuízo do pagamento do
imposto, quando for o caso:

III - relativamente à documentação e à escrituração:

a) entregar, remeter, transportar, receber, estocar ou
depositar mercadoria e prestação ou utilização de serviço sem
documentação fiscal ou sendo esta inidônea: multa equivalente
a 40% (quarenta por cento) do valor da operação ou da
prestação;

Diante do exposto, voto pelo conhecimento do
Recurso Voluntário, para negar-lhe provimento, para que seja confirmada a
decisão condenatória proferida pela la Instância, nos termos do Parecer da
douta Procuradoria Geral do Estado.

É O VOTO.
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Vistos, discutidos e examinados os presentes autos,
em que é recorrente CEARENSE TAPES LTDA e recorrido CÉLULA DE
JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA.

RESOLVEM os membros da 1a Câmara do
Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso voluntário, negar-lhe provimento, para confirmar a decisão
CONDENATÓRIA proferida pela P Instância, nos termos do voto do Relator e
da Douta Procuradoria Geral do Estado. Ausente o Conselheiro Cristiano
Marcelo Peres.

Sala das Sessões da la Câmara do Conselho de
Recursos Tributários em Fortaleza, ;)..)..de Dezembro de 03.

Alfredo Rogério
CONSELHEIRO

Fernando Cezar C. Aguiar Ximenes
CONSELHEIRO

Antônia Torquat
CONSELHEIRA

Matteus Viana Neto
PROCURADORDO ESTADO


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

